
Estado do Espírito Santo

DECRETO I.EGISTATIM
PODER TEGISTATIVO

"coNcEDE TÍruto DE

O Presidente do Cômoro Municipol de SÕo Moteus - ES,

ffi J;: :il:;: ?,ru: x?il.'s i : J"[?:""ffi ü;'; : J[:
de obril de t gg0 - Lei orgôniccr do Munícípio de sÕo
Moteus FAZ SABER que o Cômoro Municipol oprovou e
eu promulgo o seguÍnte.

DECRETO LEGIStATIrc

Art. 10. Fico concedíd o o íruto DE ctDADÃo uarcENSE oo
Senhor JOAQUIM CAMItO Fil.HO.

Art. 2". o Tiiuro de cidodÕo Moteense é concedido ôs
pessoos que desenvolverom grondes serviços em prol do Município de SÕo
Moteus.

Art. 3o. A enirego do Tiiuro seró em sessÕo sorene do
cômoro Municipol de sÕo Haoteui, Estodo io riõrrit. í""ro ó;á Je"reorizoro
às l9:OO horos do dio 21 (vinte e um) de setembro de 2O2O (dois mil e vinte),
no Plenório do CÔmorq Municipol de SÕo Mqteus, locqlizqdo o Av. Dom José
Dolvit, ]00 Blocos 1 I e 12, Boirro Sonto Antonio, nesto cidode de sÕo
Moteus/ES.

Art. 4". Este Decreto Legisloiivo entrq em vigor nq doto de
suo publicoçÕo.

solo dos SessÕes do cômoro Municipol de sÕo Moteus,
Estodo do Espír.ito sonÍo, oos l9 (dezenove) dios do mês de ogosto (oB) de
2020 (dois mil e vinte).
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